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Aula nº. 40 

 

Espécies de Inadimplemento 

 

Teoria do inadimplemento obrigacional 

 

 A responsabilidade civil pode ser extracontratual ou contratual.  A fonte da responsabilidade 

extracontratual é aquela em que as partes não têm vínculo jurídico, é o ato ilícito, disciplinado nos arts. 

186,187 e 188 do CC. Já a fonte da responsabilidade civil contratual é o inadimplemento.  

 

1.1 Espécies de inadimplemento obrigacional 

 

A diferença entre as espécies de inadimplemento é o interesse ou não que o credor tem no 

cumprimento da obrigação.  

 

a. Absoluto (arts. 389 – 393 CC): quando o credor não tem mais interesse no cumprimento da 

obrigação, ou seja, os termos previamente convencionados não o interessa mais. Restando-

lhe apenas exigir, perdas e danos.  

 

Art. 389. Código Civil. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros 

e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de 

advogado. 

 

b. Relativo (arts. 394 – 401 CC): o credor ainda tem interesse no cumprimento da obrigação, ou 

seja, os termos do que foi previamente convencionado ainda interessam ao credor. Como o 

credor ainda tem interesse no cumprimento da obrigação, ele pode exigir a execução 

específica da obrigação acrescido de perdas e danos.  

 

Art. 394. Código Civil. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento e o credor que 

não quiser recebê-lo no tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer. 
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Atenção: Mora é o inadimplemento relativo, no qual o credor ainda tem interesse no 

cumprimento da obrigação e não atraso no pagamento.  

 


